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Altera dispositivos da Lei nº 9.586, de 14 de 

dezembro de 2011. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

Art. 1º O cargo de Oficial de Justiça fica incluído no disposto do inciso II do § 2º 

do art. 20 da Lei nº 9.586, de 14 de dezembro de 2011. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa, 12 de junho de 2025. 

 

 

 


